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PEDIDO DE INDICAÇÃO

A Vereadora MADALENA BULEGON CERESER do Poder Legislativo do Município de Boa Vista do Cadeado/RS, no uso de suas atribuições legais e Regimentais, nos termos do artigo 122 do Regimento Interno, solicita que seja submetida a presente indicação para apreciação do Plenário, e se aprovada, se envie ofício ao Sr. Digníssimo Prefeito Municipal, a seguinte proposição:
EMENTA:

Indica ao Poder Executivo Municipal a realização de tombamento de bens imóveis e paisagens naturais de valor histórico, cultural e natural, conforme dispõe o artigo 20, §1º, da Lei Municipal nº 1.054/2020, e dá outras providências.
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS:
A presente proposição tem como objetivo indicar ao Poder Executivo de Boa Vista do Cadeado a adoção de medidas necessárias para o tombamento e a conservação de bens materiais e imateriais, considerados de relevante valor histórico, cultural e natural, nos termos do artigo 20, §1º, da Lei Municipal nº 1.054/2020, que trata da preservação do patrimônio histórico-cultural do município.

São objetos da presente indicação os seguintes bens:

1. Cemitério da Capela, popularmente conhecido como “Cemitério de Pedras”;

2. Cemitério da localidade Esquina Bronzatto, na comunidade do Coqueiro;
3. Cruz de concreto, na localidade da Ponte Queimada, remanescente de expressiva atividade histórica local;
4. O antigo Moinho, remanescente de expressiva atividade histórica local;

5. Igreja/Capela situada na entrada da localidade do Inferninho;
6. Cachoeira da Cidade, situada sobre o Rio Conceição, paisagem natural de relevância ambiental e turística.

Tais bens, por sua importância cultural, histórica, religiosa, arquitetônica e ambiental, devem ser reconhecidos como patrimônio do Município, representando a memória coletiva e identidade da população cadeadense. 
O tombamento destes locais visa garantir sua preservação, impedindo sua descaracterização e promovendo sua valorização cultural.

Além disso, a medida representa um passo importante para o fomento ao turismo cultural e ecológico, permitindo a criação de rotas turísticas e de visitação, com potencial de impulsionar o desenvolvimento econômico local, especialmente em áreas rurais e comunidades tradicionais.

Importante ressaltar que esta é a primeira iniciativa formal de tombamento de bens imóveis e paisagens naturais no Município, o que confere ainda mais relevância e simbolismo ao presente projeto. A iniciativa contribuirá para o reconhecimento dos locais mencionados como marcos da história municipal, associados a fatos memoráveis e valores de natureza arqueológica, etnográfica e paisagística.



INDICAÇÃO:
Diante do exposto, indico ao Poder Executivo Municipal que, por meio da Secretaria competente, adote as providências necessárias à realização dos atos de tombamento provisório e definitivo dos seguintes bens materiais e imateriais:

· Cemitério da Capela, popularmente conhecido como “Cemitério de Pedras”;

· Cemitério da localidade Esquina Bronzatto, na comunidade do Coqueiro;
· Cruz de concreto, na localidade da Ponte Queimada, remanescente de expressiva atividade histórica local;
· O antigo Moinho, remanescente de expressiva atividade histórica local;

· Igreja/Capela situada na entrada da localidade do Inferninho;
· Cachoeira da Cidade, situada sobre o Rio Conceição, paisagem natural de relevância ambiental e turística.

Solicita-se, ainda, que sejam incluídos em programas de valorização e promoção do patrimônio histórico-cultural e natural do Município, com vistas à preservação, manutenção e inserção em rotas de visitação turística, educativa e cultural.

Boa Vista do Cadeado, 30 de junho de 2025.
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Vereadora – PP
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